


Ministério Publico do Estado do Amazonas

Procumdoria-Geral de Justiça

Divisão de Controle loterno

Memorando 031.2016.DC1.I077692.2016.9392

Manaus, 23 de março de 2015.

De: Divisão de Controle Interno

Para: Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro

Presidente do Fundo PROVITA

Assunto: Prestação de Contas - Fundo de Apoio do Ministério Público do Estado do

Amazonas - 2015 .

Senhor Presidente,

Com os cumprimentos de estilo, encaminha-se, em anexo, a prestação de contas do Fundo

de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, referente ao exercício de 2015, para

fins de análise e aprovação. Anexo, segue também o parecer técnico emitido por esta Divisão de

Controle Interno - Del, em atendimento ao memorando nO 036.2016.DOF, o qual envia o

procedimento interno nO 1076933.2016.9392, relativo à prestação de contas do Fundo PROVITA-

ano 2015, para manifestação por parte desta DCI.

Faz-se necessário ressaltar que a aprovação deverá ser acostada ao processo de prestação de

contas, o qual deverá ser enviado para a Diretoria de Orçamento e Finanças deste Parquet, a fim de

que a mesma providencie, junto com os demais setores responsáveis, o upload dos dados constantes

do processo de prestação de contas no sistema E-contas do Tribunal de Contas do Estado do

Amazonas - TCE/AM, impreterivelmente até o dia 29/03/2015.

Vale ressaltar que deverá também ser acostado ao processo, o ofício de encaminhamento da

prestação de contas do Fundo PROVITA-Ano 2015 ao TCE/AM. Esse ofício também faz parte da

documentação a ser enviada pelo sistema E-contas.

Por último, recomenda-se a criação de um Conselho Diretor, que deverá administrar o Fundo

de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, aos moldes do que estabelece a Lei

4.027/2014 em seu art. 6°. Ainda de acordo com o referido instrumento legal, cabe mencionar que

dentre outras competências, previstas no art. 90, o Conselho Diretor examinará e aprovará o

Guia: 2016/15701
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Ministério PUblico do Estado do Amazonas

Procuradoria-Geral de Justiça

Divisão de Controle Interno

relatório anual das atividades e a prestação de contas do Fundo, portanto recomenda-se também que

após a criação deste conselho, a prestação de contas do Fundo PROVITA seja encaminhada para sua

análise e referendo.

Respeitosamente.

111•.. lL~
~ : Lima Pereira

Chefe da Divisão de Controle Interno

Guia: 2016/15701
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Ministério Público do Estado do Amazonas

Prot:urndorill-U~faJ de JUSliÇH

Divisão dt OH/lrolf! lnttrtlll

Parecer Técnico nO003.2016.DCI.1077608.2016.9392

Objeto: Análise (relatório técnico) e Parecer Técnico sobre as Contas do

Exercício de 2015 do FUNDO DE AMPARO E PROTEÇÃO A VíTIMAS E

TESTEMUNHAS AMEAÇADAS - FUNDO PROVITA

Excelentíssimo Senhor Procurador-GeraJ de Justiça,

Considerando as atribuições determinadas pela Resolução na 05 de

22/02/90, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, em seu art. 2" inciso I,

conjugado com as disposições do Ato 387/2007 da PGJ e precipuamente o

disposto no art. 70 da Constituição Federal, a Divisão de Controle Interno, órgão

encarregado pelo controle e inspeção das informações orçamentárias,

patrimoniais, financeiras e contábeis do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e

Testemunhas Ameaçadas, elaborou parecer sobre a gestão orçamentária,

financeira, patrimonial, contábil e operacional deste Fundo no exercício de 2015.

Nesses termos, eis o parecer correspondente ao período de 01/01/2015 a

31/12/2015, que é parte integrante da prestação de contas que deverá ser

encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por meio do

sistema E-contas, conforme previsão da Resolução na013/2015:
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Ministério Púh!ko do Estado do Ama7.onas

Procuradoria-lieral de Justiça

Di"isão dt ConIN)l/! Interno

RELATÓRIO DE ANÁLISE

o Orçamento Geral do Estado do Amazonas para o exercício de 2015 foi
aprovado pela Lei n.o 4.109 datada de 22/12/2014, sendo aprovado o

demonstrativo de Detalhamento da Despesa pela mesma Lei. Esta Legislação

Orçamentária foi elaborada seguindo as orientações e premissas estabelecidas

na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercicio de 2015, a Lei n.o

4.064 de 29/07/2014. Assim, abordamos na análise os tópicos: 1) Gestão

Administrativa; 2) Orçamento: 3) Receitas Orçamentárias 4) Despesas

Orçamentárias; 5) Repasses Recebidos e Concedidos; 6) Resultado Financeiro;

7) Superávit Financeiro; 8) Restos a Pagar; 9) Inventários; 10) Recomendações.

1. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO PROVITA - 2015

No exercício de 2015, na gestão do Fundo de Amparo e Proteção a

Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - Fundo PROVITA, no que tange à

administração dos recursos orçamentários e financeiros, bem como à

responsabilidade pelas informações patrimoniais e contábeis, esteve à frente

como responsável e ordenador da despesa o Excelentíssimo Senhor Dr. Carlos

Fábio Braga Monteiro, que exerceu, em 2015, as funções de Procurador-Geral

de Justiça e Presidente do Fundo PROVITA. A competência para exercer a

direção geral bem como a condição de ordenador de despesas, decorre das
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Ministério Publico do Estudo do Amazonas

Procuradoria-Geral de Jusl iça

Dil'i.ríio dI' Contrllff' Interno

determinações expressas na Constituição Federal da República e na

Constituição do Estado do Amazonas, bem como na Lei Complementar Estadual

nO011 de 17 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado

do Amazonas) e ainda de disposições contidas na Lei Estadual nO4.027/2014 de

06/05/2014, que institui o Fundo PROVITA.

Concernente à Administração e sua estrutura, o Fundo de Amparo e

Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas desenvolveu suas atividades

operacionais, relacionadas à gestão administrativa, com auxílio de um corpo

técnico administrativo designado pela Portaria nO0821/2015/PGJ para compor

um grupo de trabalho de assessoramento técnico. Foram desenvolvidos os

trabalhos iniciais também com auxílio das Diretorias de Planejamento, Diretoria

de Orçamento e Finanças, Diretoria Administrativa e a Diretoria de Tecnologia da

Informação. Estas Diretorias, com seus encargos, suas divisões e seções,

conduziram os trabalhos administrativos, as atividades de gestão patrimonial,

contábil, orçamentária e financeira, sempre orientadas e ao mesmo tempo

auxiliando com informações o gestor geral do Fundo de Amparo e Proteção a

Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, o Procurador - Geral de Justiça, na tornada

das decisões.

Avaliando a gestão, temos a informar que esta conduziu seus trabalhos

dentro dos princípios que norteiam a Administração Pública e a Despesa Pública,

zelando pela preservação do patrimõnio, da moral e da transparência, da

eficiência e da economicidade, não existindo até então, fatos que demonstrem

irregularidades em sua conduta administrativa, respeitados os limites de

observação concernentes à técnica profissional.
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Ministério PúblicQ do Estado do Amazonas

PronJradnria-Geral de Justiça

Dil'jslio dI' COlltrllll' Interno

2. DO ORÇAMENTO

A Lei n.o 4.109, datada de 22/12/2014, fixou o valor do orçamento do

Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - Fundo

PROVITA para o exercício de 2015. Esta lei que fixou as dotações para

despesas correntes e de capital, estabeleceu inicialmente para o Fundo

PROVITA o valor de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil

reais), conforme demonstra o anexo "Demonstrativo dos Créditos Autorizados na

Lei Orçamentária". Os valores decorreriam dos recursos próprios do tesouro

estadual, na monta de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e ainda da receita

proveniente de transferências de convênios, correspondente a R$ 750.000,00.

06

Recursos Ordinários

R$ 1.000.00000

Fonte: DCIIPGJ-AM

Transferências de

Convênios

R$750.000bO

Recursos Ordinários +

Transferências de

Convênios

R$1.750.00000

2.1 • Orçamento Autorizado. FUNDO PROVITA /2015

Conforme pode-se observar nos balanços do FUNDO PROVITA, a receita

prevista, na ordem de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), não se

reaiizou, uma vez que seria decorrente de convênios celebrados com a União

para fins de execução do Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas
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Ministério Público do Estado do Amazonas

Procuradoria-Geral de Justiça

Divisiill de C/miro/e IntunI)

Ameaçadas no âmbito do Estado do Amazonas. Ocorre que a Uniâo, por

questões administrativas, repassou a receita inicialmente prevista para a

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas - PGJ/AM, uma vez que

não é possível firmar convênios com fundos, já que os mesmos, segundo

entendimento da Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional, não possuem

personalidade jurídica. Portanto, em razão da celebração dos convênios ter sido

realizada com a PGJ/AM, essas receitas nâo foram realizadas no Fundo

PROVITA.

Como o Fundo PROVITA foi instituído com a finalidade de prover os

recursos financeiros necessários para o atendimento dos usuários do Programa

de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas no Âmbito do Estado do

Amazonas, havia na LOA (válida para o exercício de 2015) a previsâo do aporte

de recursos próprios do governo estadual no montante de R$ 1.000.000,00,

destinados à cobertura das despesas relativas ao programa. Não obstante, pode-

se verificar que a transferência dos recursos se deu apenas em dezembro de

2015, o que gerou implicações em sua execução, pois as despesas que, em

princípio, deveriam ter sido arcadas com esses recursos, tiveram de ser

efetuadas através de dotações próprias da Procuradoria-Geral de Justiça do

Estado do Amazonas, a qual é responsável tanto pelo programa de proteção no

estado do Amazonas, quanto por gerir o Fundo PROVITA. Diante desse quadro,

eis que surgiu a necessidade de realizar o reembolso à PGJ/AM dos recursos por

ela gastos com as despesas do programa.

Face ao exposto, houve a necessidade de efetuar algumas alterações no

orçamento, outrora aprovado, mediante a realização de anulações de dotação,

suplementação e de destaque de crédito orçamentário, o que fez com que o

orçamento autorizado passasse a ser de R$ 1.182.517,42 (um milhão, cento e

oitenta e dois mil, quinhentos e dezesste reais e quarenta e dois centavos).

Abaixo, apresenta-se o quadro "Demonstrativo do Orçamento Autorizado" do

Fundo PROVITA para o ano de 2015:
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Ministério Pühlico do Estado do Ama7.nn35

Procuradoria-Geral de Jusliçn

DM$60 dt CorrJrolt Jnttrlto

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO AUTORIZADO

ORÇAMENTO DO FUNDO PROVITA - 2015 VALOR R$

•

(+) .CRÉDITO INICIAL 1.750.000,00
,

(+) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 450.000,00

SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO 450.000,00

TOTALjPARCIAL DE DOTAÇÃO

(-) REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (477.500,00)

ANULAÇÃO TOTALj PARCIAL DE (477.500,00)

DOTAÇÃO

I (+/-) DESTAQUES DE CRÉDITO
(539.982,58) I

DESTAQUES RECEBIDOS 0,00

DESTAQUES CONCEDIDOS (539.982,58)

= ORÇAMENTO AUTORIZADO NO 1.182.517,42

PERioDO

Fonte: DCIIPGJ-AM
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"

Ministério Publico do Estado do Amnzonns
PfI){'urndori<l-Gerai de Justiça

Dilisflo d~Contro/~lnt~,no

3. DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

As receitas orçamentárias do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e

Testemunhas Ameaçadas previstas em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta

mil reais), demonstram uma frustração já que não foram executadas, Essa

informação pode ser verificada nos anexos do Balanço (Anexo 02 - Rece~a

Segundo as Categorias Econômicas e também no Anexo 10 - Comparativo da

Rece~a Orçada com a Arrecadada), bem como sintetizado no quadro seguinte:

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - FUNDO PROVITA/2015

Valores Valores O"f
Receita Orçamentária - 2015 Previstos Realizados I erença

Receitas Correntes 700.000,00 0,00 (700.000,00)

k""'-~--- I
ransferéncias de Convênios da 0,00 0,00 0,00

l nião)
--~

Receitas de Capital 50,000,00 0,00 (50,000,00)

Transferências de Capital (Outras

Transferências de Convênios da 50,000,00 0,00 (50,000,00)

União)

otal das Receitas (R$) 750,000,00 0,00 (750,000,00)

Fonte: DCVPGJ-AM
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Ministé:rio Púhliro do F.siado do ,Amazonas
Pm('urndoria-(ieraJ de Jusllç:l

Di,ullo d~Con'roI~Inf,rno

3.1 - Resultado da Receita Orçamentária

A análise do desempenho da receita orçamentária (recettas

correntes + receitas de capital) revela um cenário de frustraçâo da recetta, haja

vista que a recetta inicialmente prevista no valor de R$ 750.000,00 não se

concretizou. O quadro a seguir demonstra o resultado orçamentário para o Fundo

de Amparo e Proteçâo a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas em 2015:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA-
FUNDO PROVITA/2015

10

Receitas Correntes

r
Receitas de Cepltal
~

700.000,00

50.000,00

0,00

0,00

(700.000,00)

(50.000,00l

I

Font&: DCIIPGJ-AM

Obs.: Quando: a) Receita Prevista> Receita Realizada c Excesso de Arrecadação

b) Receita Prevista < Receita Realizada = Frustração de Receita

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
22

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
ae

st
ru

tu
ra

 d
e 

C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

-B
ra

si
l.



Ministério Público do Estado do Amazonas

Prth'uradoria-Ut'ral de Jusl"iça

Dh'islío dt COIl(nJleInterno

4. DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

A despesa inicialmente fixada para o exercício de 2015 foi de R$

1.750.000,00, sendo R$ 1.500.000,00 relativos a despesas correntes e R$

250.000,00 referentes a despesas de capital. Com as anulações e

suplementações ocorridas ao longo do exercício, o valor fixado para as despesas

correntes passou a ser de R$ 1.472.500,00, ao passo que não houve alteração

no valor total da despesa de capital previamente estabelecida. Assim, pode-se

observar que a fixação da despesa passou de R$ 1.750.000,00 para R$

1.722.500,00, sendo que desse valor R$ 539.982,58 foram concedidos por meio

de destaque para a Procuradoria - Geral de Justiça do Estado do Amazonas, o

que fez com que o valor autorizado para gastar com as despesas correntes fosse

reduzido para R$ 932.517,42, provocando consequentemente a diminuição do

crédito geral autorizado para a realização da despesa orçamentária que passou

para R$1.182.517,42.

Durante o exercício de 2015, não houve despesa efetuada pelo Fundo de

Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - Fundo PROVITA.

4.1 Resultado da Despesa Orçamentária

Como o Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas

Ameaçadas, ao longo de 2015, não executou despesas, pode-se constatar a

configuração de um cenário de economia orçamentária.
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Ministério Público do Estado do Ama7.onas

Procuradoria-Geral de Jus(j(;a

Divisão d~Omfnllt' lntt'TnlJ

Resultado da Despesa Orçamentária

. . Despesa Despesa Diferen a
Despesa Orçamentana - 2015 Fixada/Autorizada Executada ç

12

Despesa Orçamentária 1.182.517,42 0,00 1.182.517,42

Resultado (R$) > Economia

Orçamentária 1.182.517,42 0,00 1.182.517,42

Fonte: DCIIPGJ-AM

Obs.: Quando: a) Despesa Fixada> Despesa Executada = Economia Orçamentária

b) Despesa Fixada < Despesa Executada = Excesso de Despesa

5. REPASSES RECEBIDOS E CONCEDIDOS

Em dezembro de 2015, o Fundo PROVITA recebeu o repasse de R$

1.000.000,00, referente à transferência dos recursos estaduais previstos na LOA

válida para o exercicio de 2015. Também nesse mês realizou as alterações

orçamentárias necessárias (anulações e suplementação de dotação) de modo a

conceder o repasse de R$ 539.982,58, a título de destaque de crédito, para a

Procuradoria-Gerai de Justiça - PGJ/AM, tal movimentação se deu em razão do

reembolso à PGJ/AM, dos valores por ela gastos com as despesas do Programa

de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, que deveriam ter sido

cobertas pelo Fundo.

o destaque foi concedido por meio da Portaria nO 2574/2015/PGJ,

publicada no Diário Oficiai do Ministério Público nO869 no dia 30/12/2015. Vale

salientar que essa movimentação buscou respaldo nos seguintes instrumentos:
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o ~ 1°, art. 1° do Decreto nO24.634 de 16.11.2004, que disciplina a

descentralização de crédtto orçamentário mediante destaque e dá

outras providências;

o Lei Orçamentária de 2015 - Lei nO 4.109/2014, que demonstra a

disponibilidade orçamentária e financeira dos recursos do Fundo de

Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas;

o Art. 24 da Lei 3.309/2008 combinado com art. 1° da Lei 4.027/2014,

onde encontra-se a previsão legal de custeio das despesas com o

Programa de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas do

Amazonas com recursos do Fundo PROVITA.

o Processo nO 5209/2015 - TCE, relativo à consutta sobre natureza

jurídica de fundos especiais em geral e, a possibilidade de

remanejamento de recursos existentes em Fundos Especiais.

6. DO RESULTADO FINANCEIRO

O quadro abaixo demonstra de forma resumida a apuração do resuttado

financeiro do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas

Ameaçadas no exercício de 2015:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO DO FUNDO

PROVITA - EM 2015

OPERAÇÃO VALOR - RS

INGRESSOS

,
~

(+) Transf. Recebidas para Execução Orçamentária

DISP~NDIOS

1.000.000,00
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Ministério Público do Estado do Amazonas

Procurad(lria-GeraJ de Jus(i~'a

Di"isâo dI' Omtrole Int••rnll

Resultado Financeiro> 460.017,42

Fonte: DCIIPGJ

7. DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conforme prevê o art. 43 da Lei 4.320/64, o superávit financeiro apurado

no balanço patrimonial do exercício anterior pode ser utilizado como fonte de

recurso para abertura de crédito adicional. Dessa forma, observa-se que em

2015 o saldo de superávit financeiro foi de R$ 460.017,42, sendo o mesmo

apurado entre a diferença do ativo e do passivo financeiros do Fundo PROVITA.

O valor apurado a título de superávit financeiro poderá ser utilizado como fonte

de recursos para abertura de crédito em 2016.

8. ACOMPANHAMENTO DOS RESTOS A PAGAR DE 2015

O FUNDO PROVITA não teve registros referentes a Restos a Pagar no

exercício de 2015. Vale destacar que as suas atividades tiveram início no próprio

exercício de 2015.
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9. DOS INVENTÁRIOS

o Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas -
Fundo PROVITA não possui bens imobilizados, intangíveis, tampouco estoques

de qualquer natureza (conforme informação do Setor de Patrimônio e Material e

da Seção de Almoxarifado).

10.DAS RECOMENDAÇÕES

Recomenda-se a criação de um Conselho Diretor, que deverá administrar

o Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, aos

moldes do que estabelece a Lei 4.027/2014 em seu art. 6".

Ainda de acordo com o referido instrumento legal, cabe mencionar que

dentre outras competências, previstas no art. 9°, o Conselho Diretor examinará e

aprovará o relatório anual das atividades e a prestação de contas do Fundo,

portanto recomenda-se também que após a criação deste conselho, a prestação

de contas do Fundo Provtta seja encaminhada para a análise e referendo do

Conselho Diretor.
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Ministério Público do Estado do Amazonas

P,ro(:ural!uria-Gera! d(' Jusl iça

FUNDO DE AMPARO EPROTEÇ.fO A ViTIMAS E TESTEMUNHAS AMEAÇADAS

PARECER TÉCNICO

Após examinarmos os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial,
bem como a Demonstração das Variações Patrimoniais do Fundo de Amparo e
Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, relativos ao exercício de 2015 e
de acordo com os princípios e normas aplicadas a contabilidade do setor público,
declaramos que as peças demonstradas representam adequadamente a posição
econômico-financeira e patrimonial do Fundo PROVITA. No tocante à Gestão
Administrativa, verificamos o cumprimento dos objetivos traçados para execução
dos recursos orçamentários do Fundo PROVITA enquanto instrumento de auxílio
à gestão da Procuradoria- Geral de Justiça.

Face ao exposto, sugerimos ao Procurador-Geral de Justiça, também
presidente do Fundo de Amparo e Proteção a Vítimas e Testemunas, que
considere regular os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, com suas
Demonstrações das Variações Patrimoniais e por último, sugerimos que após a
sua aprovação, o Procurador-Geral de Justiça encaminhe-os para a Diretoria de
Orçamento e Finanças, para que ela possa enviá-los, por meio do sistema E-
contas, ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.

Sem mais para o momento, este é o Parecer.

Manaus, 23 de março de 2016.

~ aiL ,fiM!!~
ayne de Lima Pereira

Chefe da Divisão de Controle Interno

Agente Técnico - Contador MP

CRC: 8565/0-6-AM

Ao

Excelentíssimo Senhor
Dr. Carlos Fábio Braga Monteiro

Procurador.Geral de Justiça do Estado do Amazonas e Presidente do Fundo de Amparo
e Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas
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